
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 019/2025 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20020001/2025

 
RECONHEÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada no artigo
75, II, da Lei n.º 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e em
consonância  com o parecer  jurídico acostado aos autos,  para a
contratação da empresa: 59.318.103 MAYARA TAMYRES GURGEL
FERREIRA,  inscrita  no  CNPJ:   59.318.103/0001-47,  referente  à
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PREDIAL NO HORÁRIO
MATUTINO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE APODI/RN, com o valor global de R$ 12.180,00
(doze mil e cento e oitenta reais).
 
RATIFICO,  conforme  prescreve  o  art.  72,  III  do  Estatuto  das
Licitações, o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria da Câmara
Municipal de Apodi/RN, sendo favorável à Dispensa do processo
licitatório, assim determino que seja publicado o devido extrato.
 
 
 
 
________________________________
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN
 
 
APODI/RN, 27 de FEVEREIRO de 2025.
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